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No ano em que completa 15 anos, a Associação dos Registradores de

Pessoas Naturais do Estado de São Paulo (Arpen-SP) implementa

um sonho há muito idealizado: lançar um Clube de Benefícios para

seus associados e colaboradores. Sem dúvida, nada melhor do que

comemorar a data com um lançamento que trará benefícios através

de descontos especiais e vantagens exclusivas a partir de parcerias

firmadas com empresas renomadas de diversos setores.

"Nós precisamos valorizar e destacar o registrador civil, e este é um

jeito moderno, justo e inteligente de se fazer a gestão", comentou o

presidente da Arpen-SP, o Oficial Ademar Custódio.

"Foi fundamental o crescimento da Arpen-SP para os pequenos

cartórios, e agora essas parcerias firmadas irão propiciar vantagens

a todos. Estou muito feliz por poder ver a realização desses convênios

na minha administração", declarou empolgado com a novidade.

Apresentação
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Quais os benefícios?

Convênios com empresas das mais

diversas áreas de atuação, que garantirão

a você descontos imperdíveis e

vantagens exclusivas através do Cartão

Convênio do Clube de Benefícios da

Arpen-SP.

Além disso, o Cartão Convênio acumula,

para os Oficiais Responsáveis e

funcionários das serventias, a função de

cartão de identificação profissional, com

validade em todo o território nacional.
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- Oficiais e funcionários dos cartórios de Registro Civil

do Estado de São Paulo, estendendo-se também aos

dependentes diretos de ambos*;

- Funcionários da Sede da Arpen-SP e seus

dependentes diretos*.

*Os dependentes supra mencionados consistem em

cônjuge, filhos(as), pai e mãe.

Quem pode participar?
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Em razão de terem vínculo associativo com a Arpen-SP, os Oficiais Responsáveis

pelos cartórios de Registro Civil do Estado de São Paulo receberão gratuitamente o

Cartão Convênio do Clube de Benefícios. Apenas para fins de controle e cadastro,

solicita-se que todos sigam os procedimentos abaixo especificados e encaminhem o

formulário para a Sede da Arpen-SP.

O Cartão Convênio da Arpen-SP poderá ser adquirido pelos funcionários e pelos

dependentes dos funcionários e Oficiais após depósito único na conta da associação

no valor de R$ 50,00, que tornará válido seu convênio pelo período de 1 ano. Ao final

desse período, o convênio poderá ser renovado mediante novo depósito, em valor que

será anunciado anualmente pela entidade.

Dados para depósito:

Banco Bradesco (237) - Agência: 2683-2

Conta Corrente: 2956-4 - CNPJ: 00.679.163/0001-42

Associação dos Registradores de Pessoas

Naturais do Estado de São Paulo (Arpen-SP)

Envie o comprovante por fax (11) 3293.1539 para a Arpen-SP, aos cuidados de

Angela, com o assunto 'DEPÓSITO CLUBE DE BENEFÍCIOS' e seu nome.

Qual o custo?
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Vamos lá! Este guia destina-se a esclarecer toda e qualquer dúvida a

respeito desse lançamento. Portanto, fique atento a cada informação

e utilize o sumário para encontrar as respostas às suas dúvidas!

- > A partir de agora, você verá um passo a passo sobre como se

cadastrar para tornar-se um(a) beneficiário(a) do Programa Clube

de Benefícios da Arpen-SP.

Quer participar, mas não
sabe como? Descubra agora!
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1º passo:

Acesse o site

www.arpensp.org.br.

Clique no box à

direita da tela com

a chamada "Clube

de Benefícios da

Arpen-SP -

CLIQUE AQUI E

CONHEÇA

AGORA!".

(Figura 1)

Figura 1.
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Nesse momento,

será aberta

automaticamente

uma nova página

do seu navegador

padrão (Internet

Explorer, Mozilla

Firefox, Safari,

entre outros)

solicitando que

selecione o ofício

(cartório) ao qual

pertence (ou ao

qual o(a) Oficial(a),

ou funcionário(a)

com o(a) qual tem

grau de parentesco

pertence).

(Figura 2)

2º passo:

Figura 2.
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Clique na seta à

direita para

localizar o cartório

e selecione-o.

(Figura 3)

3º passo:

Figura 3.

INFORMATIVO_BENEFICIOS_ARPEN_2.pmd 01/06/2009, 16:4213



clube de benefícios

14

A página seguinte

apresentará os

dados do ofício

escolhido. Clique

em 'sim' se os

dados exibidos

estiverem corretos.

Qualquer

informação em

equívoco deve ser

remetida ao

Suporte Técnico

através do botão

'não'. Após

selecionar 'sim' ou

'não', clique em

'Avançar'.

 (Figura 4)

4º passo:

Figura 4.
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Figura 5.

5º passo:

A próxima tela

exibirá um

formulário para

preenchimento de

seus dados

cadastrais.

(Figura 5)
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Preencha o formulário com seus dados cadastrais. No caso dos

Oficiais Responsáveis, parte dos dados (por serem da serventia)

aparecerão automaticamente. Será necessário o preenchimento dos

campos que restarem em branco. Clique em ‘Avançar’. (Figura 6)

IMPORTANTE:

- No campo ‘Tipo de Sócio’, somente os Oficiais Responsáveis

pelos cartórios de Registro Civil do Estado de São Paulo devem

selecionar a opção ‘Oficial’. Os demais funcionários do cartório

devem escolher a opção ‘Funcionário’.

6º passo:

INFORMATIVO_BENEFICIOS_ARPEN_2.pmd 01/06/2009, 16:4216



www.arpensp.org.br

17
Figura 6.
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7º passo:

A tela seguinte exibirá o formulário preenchido para

que você confirme os dados cadastrados. Se quiser

corrigir alguma informação, clique em ‘Voltar’; caso

esteja tudo correto, clique em ‘Confirmar’. (Figura 7)

OBSERVAÇÕES:

1. No momento em que o botão ‘Confirmar’ for

selecionado, será enviado para o e-mail cadastrado uma

cópia do formulário preenchido.

2. Será exibido na próxima página o formulário pronto

para impressão. Ele será aberto em uma versão pdf

pelo programa ‘Acrobat Reader’. Se você não possui

esse programa instalado em seu computador, clique na

barra superior à esquerda para fazer o download.
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Figura 7.
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Ao abrir a tela com a

versão pdf do

formulário, você verá do

lado esquerdo superior

da janela as opções

'Imprimir' 

e 'Salvar' .

(Figura 8)

8º passo

Se optar por salvar,

você poderá imprimir

mais tarde ou em outro

computador e só então

dar continuidade ao

processo de inscrição. Figura 8.

Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo
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Clique na opção

'Imprimir'  e

aguarde até que a

janela com nome

'Imprimir' seja

aberta. Selecione

então a impressora

no campo 'Nome:'

e solicite a

impressão clicando

em 'OK'.

(Figura 9)

Imprimindo o formulário

Obs.: Recomendamos que o formulário impresso e assinado seja enviado o quanto antes

para a Sede da Arpen-SP, tendo em vista que, a fim de evitar uma fila de pedidos não

concluídos, os cadastros cujos formulários físicos não cheguem em até 10 dias úteis,

terão seus arquivos eletrônicos excluídos do sistema.

Figura 9.
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Clique no botão ‘Salvar’ . Neste
momento, uma janela com nome

‘Salvar como’ será aberta.
Primeiramente, selecione a pasta onde

deseja salvar seu documento. No campo
‘Nome:’ preencha o nome que deseja

dar ao documento. No campo ‘Tipo:’ a

Salvando o formulário

Figura 10.

opção escolhida deve ser ‘Arquivos
Adobe PDF’ ou ‘Adobe PDF Files’.
Agora, clique em ‘Salvar’ . (Figura 10)

Quando desejar imprimir, é só acessar a
pasta escolhida, abrir o arquivo e
selecionar o botão ‘Imprimir’ .
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Após a impressão
do formulário, cole

uma foto 3x4 do

novo

beneficiário no
campo indicado, e
vá até o cartório

escolhido no
início do processo
de cadastramento

para que o(a)
Oficial(a), já ciente

desse
procedimento de

autenticação,
assine e carimbe

seu formulário

comprovando
assim, que todas as

informações
constantes nele são
fidedignas. (Figura 11)

9º passo:

Figura 11.

Agora é só enviar o documento pelo correio para o

endereço indicado na parte inferior do formulário e

aguardar a chegada do seu Cartão Convênio da Arpen-SP!

Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo
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